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 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Polícia Judiciária Militar

Louvor n.º 460/2012
Louvo o Assistente Técnico Diamantino Figueiredo Gonçalves, pela 

forma invulgarmente empenhada, responsável e muito competente como 
desempenhou as funções que lhe foram cometidas ao longo de cerca de 
5 anos em que prestou serviço como técnico no Laboratório de Polícia 
Técnico-científica (LPTC), da Polícia Judiciária Militar.

A desempenhar funções nas áreas do Exame ao Local do Crime, 
Lofoscopia e Balística Forense, desde logo revelou elevada competên-
cia no âmbito técnico-profissional, grande dedicação à causa pública, 
bom senso e ponderação, qualidades objetivamente reconhecidas na 
prossecução do complexo leque de tarefas desempenhadas. Dotado de 
grande capacidade de trabalho, o AT Diamantino Gonçalves afirma-se 
pelas suas inegáveis qualidades profissionais, espírito de iniciativa e de 
cooperação, que lhe têm permitido ultrapassar os problemas, mesmo os 
mais complexos.

A sua experiência no âmbito forense e constante espírito de missão, 
associados às suas qualidades pessoais, das quais se destacam, vertica-
lidade de caráter, lealdade, honestidade, sentido de missão e espírito de 
humanidade e camaradagem, tornaram-no num profissional digno de 
toda a confiança e amizade, tendo granjeado a estima e a consideração 
de todos os atuais colaboradores da PJM.

Pelas relevantes qualidades pessoais e profissionais evidenciadas, bem 
como pelo invulgar sentido do dever e de responsabilidade demonstra-
dos, é de toda a justiça que os serviços prestados pelo, AT Diamantino 
Gonçalves, ao longo da sua carreira, sejam considerados como relevan-
tes, tendo contribuído significativamente para a eficiência, prestígio e 
cumprimento da missão do LPTC e da PJM.

19 de julho de 2012. — O Diretor-Geral, em substituição, da Polícia 
Judiciária Militar, Luís Augusto Vieira, coronel.

206296758 

serviços de Apoio à Gestão, por um período de três anos, com efeitos a 
partir do dia 1 de maio de 2012.

31 de julho de 2012. — O Presidente, Humberto Meirinhos.
206297405 

 Louvor n.º 461/2012
Louvo o TCOR TINF 057589 -F, João Carlos Ferreira Lemos Marchão, 

pelo extraordinário empenho, dedicação, competência e profissionalismo 
que vem demonstrando no desempenho das diversas funções que lhe 
têm vindo a ser confiadas na PJM, nos últimos três anos.

No desempenho das suas funções, enquanto responsável pela rede 
informática e pela gestão e manutenção de equipamentos e sistemas 
de informação da PJM, bem como pela gestão de acessos e perfis das 
plataformas de contratação pública, demonstrou excecionais qualidades 
e virtudes militares, aliadas a uma notável aptidão técnico -profissional 
que se traduziram num planeamento cuidadoso e eficaz das ativida-
des da sua responsabilidade, garantindo assim a sua adequada segu-
rança, capacidade e disponibilidade, no apoio em permanência a todos 
os serviços, em proveito da atividade da Polícia Judiciária Militar.

Tendo sido nomeado responsável pelo Apoio Técnico, da Unidade 
de Administração e Apoio Técnico, tem evidenciado elevado sentido de 
dever e de missão, a par de grande capacidade de organização e reco-
nhecida eficiência, colocada na otimização da qualidade da informação 
e automatização dos processos, conducentes à elaboração e envio em 
tempo oportuno de diversa documentação, ligada ao ciclo de gestão do 
Serviço, nomeadamente a elaboração e monitorização do QUAR, Plano 
de Atividades e respetivo Relatório.

É de enaltecer ainda, o apoio desenvolvido na área da qualificação dos 
recursos humanos, enquanto oficial de formação, tendo nesta vertente 
planeado, apoiado e organizado vários cursos e estágios de formação 
internos e externos, com destaque para o Curso de Formação de In-
vestigadores, necessários ao aprofundamento de matérias de âmbito 
científico, tendo como destinatários um leque muito significativo de 
militares e civis.

Pelas brilhantes qualidades demonstradas no âmbito técnico-
-profissional, revelando elevada competência, extraordinário empenho 
e relevantes qualidades pessoais, contribuindo significativamente para a 
eficiência, prestígio e cumprimento da missão da Polícia Judiciária Mi-
litar e do Ministério da Defesa Nacional, devendo os serviços prestados 

pelo tenente -coronel Marchão ser qualificados como extraordinários, 
relevantes e de muito mérito.

19 de julho de 2012. — O Diretor -Geral, em substituição, da Polícia 
Judiciária Militar, Luís Augusto Vieira, coronel.

206296466 

 Louvor n.º 462/2012
Louvo o Sargento -Ajudante OPCOM, NIM 064966 -L, David Sa-

tornino Santana Ribeiro, pelo elevado grau de profissionalismo, com-
petência e eficiência como desempenhou desde 2007 as funções de 
Investigador da Unidade de Investigação Criminal de Lisboa da Polícia 
Judiciária Militar.

Como Investigador, integrando uma equipa de investigação, revelou uma 
solidez de conhecimentos de natureza técnico -profissional na realização 
das ações e diligências de prevenção e investigação criminal. De salientar, 
o modo como na ausência do seu Chefe de Equipa de Investigação, revelou 
uma apurada capacidade de análise das situações, elevada ponderação e 
desempenho o que, aliadas às suas capacidades organizativas e de trabalho 
foram determinantes na melhoria e rapidez das respostas dadas, creditando-
-se assim como um valioso e muito útil colaborador do Chefe de Equipa de 
Investigação da Unidade de Investigação Criminal de Lisboa.

Militar possuidor de excecionais qualidades e virtudes militares, pelo 
seu exemplo, elevado espírito de missão e afirmando constantemente 
elevados dotes de caráter, espírito de sacrifício, lealdade e obediência, 
o SAJ David Ribeiro, soube motivar e estimular as iniciativas dos seus 
pares e dos que sob as suas ordens trabalharam, que se traduziu num 
desempenho com excelentes resultados nas diversas missões desenvol-
vidas pela Unidade de Investigação Criminal de Lisboa.

Como Sargento -Ajudante, com elevada formação humana, cívica 
e militar, evidenciou ao longo dos últimos dois anos um inexcedível 
espírito de colaboração e aconselhamento ao seu Chefe de Equipa e por 
consequência à Direção da UICL/PJM concorrendo decisivamente para 
um profícuo e salutar ambiente de trabalho.

As razões apontadas, conjugadas com o perfil militar e os predica-
dos profissionais patenteados pelo SAJ David Ribeiro, justificam que, 
no momento em que deixa a PJM, seja trazido ao domínio público, o 
reconhecimento que, no âmbito técnico -profissional, revelou elevada 
competência, extraordinário desempenho e relevantes qualidades pes-
soais, contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e 
cumprimento da missão da Polícia Judiciária Militar e do Ministério 
da Defesa Nacional.

20 de julho de 2012. — O Diretor -Geral, em substituição, da Polícia 
Judiciária Militar, Luís Augusto Vieira, coronel.

206296644 

 MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Despacho n.º 10708/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Armada promover por antigui-

dade, ao posto de cabo da classe de condutores de máquinas, nos termos 
do disposto no artigo 286.º, do Estatuto dos Militares das Forças Arma-
das (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, 
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção previstas 
nos artigos 56.º e 287.º do referido Estatuto e em conformidade com o 
Despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do Ministro de Estado e das 
Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, o seguinte militar:

9342902, primeiro -marinheiro CM Nelson Gomes da Silva.

A referida praça conta a antiguidade do novo posto desde 23 de 
dezembro de 2010, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do ar-
tigo 175.º do EMFAR, produzindo a promoção efeitos remuneratórios 
no dia seguinte ao da publicação do presente Despacho, nos termos do 
n.º 1 e n.º 3 do artigo 20.º -A, da Lei n.º 64/2011, de 30 de dezembro, 
aditado pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, ficando na primeira posição 
da estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Fica no quadro do respetivo quadro especial, nos termos do artigo 172.º 
do EMFAR e posicionado na lista de antiguidade do seu quadro especial 
à esquerda do 9338402, cabo CM Mauro Alexandre Neves Leitão e à 
direita do 9317102, cabo CM Filipe Miguel Guímaro Batata.

30 de julho de 2012. — Por subdelegação do Diretor do Serviço de 
Pessoal, o Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, Luís António de 
Oliveira Belo Fabião, capitão -de -mar -e -guerra.

206292975 




